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RESOLUÇÃO Nº 310/67 
 
 
 

Abre o Crédito Suplementar de NCr$ 15.000,00 
para o fim que menciona.  
 
 

 
Faço saber que o Egrégio Conselho Universitário, tendo em vista o que consta do Processo 

nº 419/67, aprovou e eu promulgo, nos termos do inciso III, do artigo 9o, do Estatuto, a seguinte 
 
 

RESOLUÇÃO 
 
 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar de NCr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros 

novos), para ocorrer à suplementação da Verba 1.1 – Custeio – Consignação 1.1.4. – Encargos 
Diversos – Subconsignação 07 – Custos, pesquisas, conferências e incentivo a atividades 
administrativas, técnicas, científicas e desportivas; item 14 – Reitoria. 

 
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior será compensado com o cancelamento 

de igual valor na Verba 2.1 – Investimentos – Consignação 2.1.3 – Material Permanente – 
Subconsignação 02 – Discotecas, filmotecas, mapotecas e bibliotecas – item 14 – Reitoria. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

UEG, em 24 de fevereiro de 1967. 
 
 
 
 

 
 HAROLDO LISBOA DA CUNHA  

REITOR  
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Universidade do Estado da Guanabara 
Orçamento para o exercício de 1967/1968 

Período de 1o de março de 1967 a 29 de fevereiro de 1968 
 

QUADRO I 
 

 RECEITA NCr$ NCr$ 
1. Receita corrente   
    
1.1 Receita Tributária   
1.1.2 Taxas e Emolumentos  100.000,00 
    
1.2 Receita Patrimonial   
1.2.1 Receitas Imobiliárias 2.000,00  
1.2.2 Receita de Valores Mobiliários 6.000,00  
1.2.9 Receitas Patrimoniais Diversas 2.000,00 10.000,00 
    
1.3 Receita Industrial   
1.3.1 Renda Industrial 5.000,00  
1.3.2 Renda de Serviços 10.000,00 15.000,00 
    
1.4 Transferências Correntes   
1.4.1 Contribuição do Estado  11.775.966,00 
    
1.9 Receitas Diversas  5.000,00 
   11.905.966,00 
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QUADRO II 

 
  DESPESA NCr$ NCr$ 

Categoria 1. Despesas correntes   
Verba 1.1 Custeio   
Consignação 1.1.1 Pessoal da U.E.G.  4.592.000,00  

" 1.1.3 Material de Consumo 419.000,00  
" 1.1.4 Serviços de Terceiros 200.000,00  
" 1.1.5 Encargos diversos 573.900,00 5.784.900,00 

     
Categoria 2 Despesas de capital   
Verba 2.1 Investimentos   
Consignação 2.1.1 Obras 1.562.000,00  

" 2.1.2 Material para Obras, Equipamentos e Instalações 500.000,00  
" 2.1.3 Material Permanente 1.000.000,00  
" 2.1.4 Serviços e Encargos 100.000,00 3.162.000,00 
     

Categoria 3. Despesas de Transfer. Correntes   
Verba 3.2 Encargos Sociais   
Consignação 3.2.1 Pessoal inativo, em disponibilidade e pensões 180.000,00  

" 3.2.2 Desp. com a Previd. Social  1.148.000,00  
" 3.2.3 Salário Família 5.000,00  
" 3.2.4 Indeniz. Assist. e de seguros. 26.000,00 1.359.000,00 
     

Categoria 5. Despesas Diversas   
Verba 5.9 Diversos   
Consignação 5.9.9  Destinados à abertura de créditos adicionais para 

atender a despesas imperiosas e de emergência  1.600.066,00 
"     
"  TOTAL  11.905.966,00 

 
 

 


